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DECRETO Nº 238 de 9 de Junho de 2014.

 Declara Situação de Emergência nas áreas do município afetadas por 
Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (13214).

 O(A) Senhor(a) Gilvan Pizzano Agibert, Prefeito(a) do município de 
Prudentópolis, localizado no estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais 
conferidas pela lei orgânica do Município nº 55 inc. 26 e pelo Inciso IV do artigo 
8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

No dia 6 de Junho de 2014, ocorreu Chuvas intensas com cerca de 170 mm entre 
os dias 06 e 07 de junho, com chuvas acumuladas desde a data de 05/06/2014 
totalizando 307 mm até a presente data. nas áreas Urbana e Rural conforme 
croqui anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos humanos, materiais e 
ambientais e os prejuízos públicos e privados descritos no formulário FIDE anexo 
a este Decreto;

Que o parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é 
favorável à declaração de Situação de Emergência.

DECRETA:

 Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações de Desastre (FIDE) e demais doc-
umentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado 
como Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (13214).

 Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da COMDEC municipal, nas ações de resposta 
ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de 
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência 
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC municipal.

 Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go nº 5 da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao 
desastre e em caso de risco iminente, a:

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada 
ao proprietário indenização posterior se houver dano;

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população.

 Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei 
nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-se o início dos processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedes particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
 
§  1º. No  processo  de  desapropriação,  deverão  ser  consideradas  a  de-
preciação  e  a  desvalorização  que  ocorrem  em propriedades localizadas em 
áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situa-
das em áreas seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução das edifi-
cações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de 
Junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e 
obras relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e 
ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a 
prorrogação dos contratos.

 Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo vigorar por 180 dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, 9 de Junho de 2014.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito(a) Municipal
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DECRETO Nº 201/2014

 DATA: 12/05/2014
 SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 554.896,60 (quinhentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e 
seis reais e sessenta centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e conforme autorização contida no inciso I,  do artigo 
9º da Lei Orçamentária nº  2.064 de 10 de dezembro de 2013.
  
D E C R E T A
 
 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o 
exercício de 2014, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
554.896,60 (quinhentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e seis 
reais e sessenta centavos).

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL    
12.361.7001.1002   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS    
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES      
001161 000150   Transferências Voluntárias Públicas Federais  ............................
......................................................................................................... R$ 49.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL    
12.361.7001.2019   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR    
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO      
001230 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ......................
......................................................................................................... R$ 25.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
12.365.7001.2027   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
001940 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  ......................
......................................................................................................... R$ 50.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
12.365.7001.2027   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
001951 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ......................
........................................................................................................... R$ 5.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
12.365.7001.2028   MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      
001970 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ...................
......................................................................................................... R$ 16.000,00

07   SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO    
07.001   DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO    
27.812.7001.2033   MANUTENÇÃO E APRIMOR. ATIVIDADES SECR.ESP. E 
LAZER    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002380 000000   Recursos Ordinários (Livres) …............................. R$ 20.000,00

07   SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO    
07.001   DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO    
27.812.7001.2033   MANUTENÇÃO E APRIMOR. ATIVIDADES SECR.ESP. E 
LAZER    

4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
002420 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 2.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL      
002860 000495   Atenção Básica  …................................................... R$ 1.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002865 000000   Recursos Ordinários (Livres)   …............................ R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
002970 000495   Atenção Básica  …................................................... R$ 5.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.003   FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO-
RIAL E     
10.302.7006.2042   AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICOSOCIAL - 
CAPS    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
003150 000496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
......................................................................................................... R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.005   FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA    
10.301.7006.2046   ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
003390 000498   Assistência Farmacéutica    ..................................... R$ 4.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    
08.007   FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE    
10.301.7006.2048   INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DA SAÚDE    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
003465 000498   Assistência Farmacéutica    ..................................... R$ 2.600,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.1012   CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CRAS    
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES      
003761 000815   IGD - Bolsa Família    ............................................. R$ 50.276,74

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
004091 000853   Conv. 342/2013 - CRESCER EM FAMÍLIA .................................
........................................................................................................... R$ 9.596,10

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
004130 000818 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS  .....
........................................................................................................... R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
004150 000818 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS ….
...........................................................................................................R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
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4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
004161 000853   Conv. 342/2013 - CRESCER EM FAMÍLIA ..................................
......................................................................................................... R$ 30.336,90

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2060   PSB - MANUTENÇÃO DO CRAS    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
004241 000933  PSB-SERV. CONV. FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS    .........
......................................................................................................... R$ 50.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
09.003   FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE    
08.243.7008.6077   PSB - AÇÕES DO PROGRAMA PROAM    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
004460 000000   Recursos Ordinários (Livres)................................... R$ 2.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL    
26.782.5000.2062   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNIC-
IPAL    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
004630 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................... R$ 20.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
06.182.5000.2063   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOMBEIRO COMU-
NITÁRIO    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
004750 000511   Taxas - Prestação de Serviços    .............................. R$ 2.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
004900 000510   Taxas - Exercício Poder de Polícia    ...................... R$ 30.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE    
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL    
18.541.7010.2067   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AM-
BIENTAL    
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL      
005110 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 2.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS    
14.001   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E CAP-
TAÇÃO DE     
04.121.5000.2070   MANUT. DO DEPART. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO E CAP-
TAÇÃO DE RECURSOS    
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL      
005360 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 3.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS    
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS    
15.451.5000.2072   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
005490 000510   Taxas - Exercício Poder de Polícia  ........................ R$ 10.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS    
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS    
15.451.5000.2072   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
005512 000831   Transferências Voluntárias Públicas Federais   ...........................
.................................... .................................................................. R$ 124.086,86
     
 TOTAL.....................................................................R$ 554.896,60

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de confor-
midade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso o Excesso de Ar-
recadação de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme demonstrativo 
abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de conformi-
dade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso o o Superávit Financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior de Recurso Vinculado de 
Fonte de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo 
primeiro, inciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

                        

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos no artigo 1º, 
serão utilizados como recursos o cancelamento das seguintes dotações:
 
05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     Cancelamento  
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL    
12.361.7001.2019   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
001200 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  ......................
......................................................................................................... R$ 25.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     Cancelamento  
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL    
12.361.7001.2020   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
001450 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ...................
......................................................................................................... R$ 16.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO     Cancelamento  
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
12.365.7001.2027   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      
001870 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  ......................
......................................................................................................... R$ 55.000,00

07   SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO    Cancelamento  
07.001   DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO    
27.812.7001.2033   MANUTENÇÃO E APRIMOR. ATIVIDADES SECR.ESP. E 
LAZER    
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO      
002390 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................... R$ 22.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS      
002840 000495   Atenção Básica    ..................................................... R$ 1.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    
10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002870 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    .....................
......................................................................................................... R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA    

        ID/USO/FONTE CONTA 
        BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.498 30952-4 B.B. - FMS - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - QUALIFAR SUS R$ 6.600,00 
3.1.933 32811-1 B.B. - PSB - SERV. CONV. FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS R$ 50.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 56.600,00 
 

         ID/USO/FONTE 
       CONTA 

BANCÁRIA 
Nº 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.150 33219-4 B.B. - T.C. Nº PAC204609/13 - FNDE - COBERTURA DE 
QUADRA ESC 

R$ 49.000,00 

3.3.815 29626-0 B.B. - FMAS - IGD BOLSA FAMILIA - PBF R$ 50.276,74 
3.3.831 647080-6 CAIXA - C.R. 335892-73/2010 - CALÇADAS E 

SEMAFOROS 
R$ 124.086,86 

3.3.853 27681-2 B.B. - CONV. 342/2013 - PROG. CRESCER EM FAMÍLIA - 
SEDS 

R$ 39.933,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 263.296,60 
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10.301.7006.2038   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
002950 000495   Atenção Básica    ..................................................... R$ 5.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE    Cancelamento  
08.003   FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO-
RIAL E     
10.302.7006.2039   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU    
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO      
002990 000496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
…..................................................................................................... R$ 20.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      
004050 000818  Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS .....
........................................................................................................... R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.7007.2059   PSE - MANUTENÇÃO DO CREAS    
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS      
004060 000818 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS …..
........................................................................................................... R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    Cancelamento  
09.003   FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE    
08.243.7008.6077   PSB - AÇÕES DO PROGRAMA PROAM    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
004470 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    Cancelamento  
09.003   FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE    
08.243.7008.6077   PSB - AÇÕES DO PROGRAMA PROAM    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
004480 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 1.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
06.182.5000.2063   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOMBEIRO COMU-
NITÁRIO    
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      
004750 000511   Taxas - Prestação de Serviços    .............................. R$ 2.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      
004770 000510   Taxas - Exercício Poder de Polícia    ...................... R$ 40.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA    Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS    
15.452.5000.2064   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS    
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
004860 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ............................... R$ 20.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE    Cancelamento  
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL    
18.541.7010.2067   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AM-
BIENTAL    
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
005160 000000   Recursos Ordinários (Livres)    ................................ R$ 5.000,00
     

TOTAL....................................................................R$: 235.000,00

 

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua edição, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 12 de maio de 2014.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
PREFEITO MUNICIPAL
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